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PROJETO DE llE~N° 020/2015

(Dispõe solbre a. responsalbi~idade da si~lalização de segurança para pedestres na entrada e
saida de estacionamento, tais como faixas para pedestres, sinaJ~izadores de aJ~el1'ta,placas de
sinalização e dá outras [plrOvidências).

Art. 1° - Ficam as empresas privadas que prestam serviços de guarda de veículos de
f~rma gratuita ou remunerada, em estacionamentos privados, na forma especificada no Parágrafo
Unico deste artigo, responsáveis por prover segurança aos pedestres que transitam defronte a
entrada e saída de veículos do estacionamento por meio de sinalizadores luminosos de alerta, faixa
de segurança para os pedestres, placas sinalizadoras e orientação do fluxo de veículos pelos
guardas das guaritas.

Parágrafo Único - Para o fim de que trata este artigo, consideram-se equipamentos
para prevenção de riscos de acidentes aos transeuntes que circulam nas calçadas das vias públicas:

I - Faixas de segurança para pedestres na via de entrada e saida;

11- Sinalizadores luminosos na entrada e saída do estacionamento para alertar aos pedestres e aos
motoristas dos veículos para os riscos de acidentes;

111- Placas de sinalização na entrada e salda do estacionamento;

Art. 2° - Os estabelecimentos que prestam serviços descritos no Artigo 1.°, bem como
os estabelecimentos comerciais tais como lojas, shoppings centers, hospitais, estádios, mercados,
ficam obrigados a instalar os equipamentos para segurança dos pedestres, para os fins
determinados na presente Lei.

Art. 3° - Os equipamentos sinalizadores, placas de sinalização e pintura de faixas são
custeados e mantidos pelo responsável pela operação do estabelecimento, obedecidas as normas
de tráfego que regulamentam a mobilidade urbana, bem como as recomendações definidas pelos
Conselhos de Trânsito.

Art. 4° - Os funcionários controladores do fluxo de entrada e saídas dos veículos
deverão ser devidamente capacitados pelos estabelecimentos através de treinamento adequado por
agentes de trânsito para orientar os motoristas a respeitar o pedestre e fiscalizar o bom
funcionamento dos equipamentos de segurança especificados e determinadas por esta Lei.

Parágrafo Único - No prazo máximo de 180 dias, da publicação desta lei, os
responsáveis terão que se adequar.

Art. 5° - A desobediência ou a inobservância de qualquer dispositivo desta Lei sujeitará
o infrator às seguintes penalidades:

I - Adveriência por escrito notificando o infrator para sanar a irregulariclade, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da notificação, sob pena de multa:



II - Não sanada a irregularidade será aplicada multa no valor de um Salário Mínimo vigente no
Estado de São Paulo e o Alvará de Funcionamento ficará suspenso até que a irregularidade seja
sanada;

III - Em caso de estabelecimentos novos, o Alvará de Funcionamento não será expedido na taita de
qualquer dos equipamentos e obrigações dispostos nesta lei;

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro, 26 de fevereiro de 2015.

Q,
~~~~

GERALDO lUIS DE MORAES
Vemadolr Ge[J"<Jl~doVO~llmtá[J"io

Vice lideI!" DEM

lO;lJ
=====~==" ..
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Trata a presente propositura de Projeto de Lei que dispõe sobre a responsabilidade dos
estabelecimentos que guardam veículos e dá outras providências tendo em vista a segurança dos
pedestres e evitar acidentes.

Neste sentido cabe despender todos os esforços necessários para tornar o trânsito de nossa cidade
ordenado em meio ao crescimento do número de veículos automotores e que os agentes da
exploração econômica de estacionamentos tenham definidas as responsabilidades pela prevenção
de acidentes em seu ramo de atividade.

Os riscos de acidentes aumentam em proporção direta ao aumento do númel'O de estacionamentos.

Portanto se faz necessário que os agentes deste ramo de atividade tenham instituídos
compromissos de responsabilidade social no setor.

A presente proposição tem por base conteúdos legais para mobilidade urbana do município de
Curitiba, capital nacionalmente reconhecida pela qualidade de seu urbanismo.
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PARECER JURKDICO N.o020/2015 REFERENTE AO

PROJETO DE LEI N° 020/2015 -PROCESSO N.":J.4345-333-15.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica

emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n° 020/2015, de autoria do

nobre Vereador Geraldo Luis de Moraes, o qual dispõe sobre a

responsabilidade da sinalizaçào de segurança para pedestres na entrada e

saída de estacionamento, tals como faixas para pedestres, sim lizadores de

alerta, placas de sinalização e dá outras providencias.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que nào cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta o

seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao lVlunicípio legislar sobre a matéria, nos

term.Os do artigo 10, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8°, inciso l,

da Lei Orgânica do lVIunidpio de Rio Claro.
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Não obstante, tratll-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do

artigo 14, inciso I, da LOI'vIRC.

A competência para dispor sobre a referida matéria c

concorrente, ou seja, tanto a iniciativa pode ser do Poder Executivo como

do LegIslativO.

A proposição não acarreta aumento de despesas ao

Erário Público

No caso em apreço, o projeto de lei dispõe sobre a

obrigatoriedade das em.presas privadas que prestam serviços de guarda de

veículos de forma gratuita ou remunerada proverem segurança aos

pedestres que transitam defronte a entrada e saída de veículos desses

estacionamentos por meio de sl11ali;>;adoresluminosos de alerta, faixa de

segurança, placas sinalizadoras e orientação do fluxo de veículos pelos

guardas das guaritas.

A proposta tem por objetivo a segurança dos pedestres

a fim de evitar acidentes.

Todavia, sugerimos a apresentação de uma

emenda modificativa ao inciso H, do artigo 5°, do presente Projeto

de Lei, uma vez que o artigo 7°, inciso RV,da Constituição Federal

veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim.



Dessa forma, sugerimos a seguinte redação para a

Eunen.da Modificativa ao inciso U, do artigo 5°, do projeto em

exanlC:

"Artigo 5° - (... )

11 - N;:1o f:,':milda :1 irrcguJadditde scni apJjc<ld<~l1wlta u SCL'

rcguJumcnt:lda peJo Poder E...-ecutivo pOL'1ndo de Decreto; sendo

quc o Alvará de Funcion:unento ficaL'á suspenso uté que ;/

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acirna aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade, com a ressalva

acilna rnendonada,

Rio Claro, 11 de março de 2015.

OAB/SP na 139.624

~- -;~ I),]. 'J'~ "[jQ"= I

a Gaino Franco Eduardo

Procuradora ruríclica
OAB/SP n.0284.357

~=================...~=.============ ==;;;;,~
lúG
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(OM~SSÃO D\ECONlSlfTnJiçÃo IEnJlSl!ÇA

IPIROJHO Df. UH N2 020/2015

PIROCIESSO14345~333-15

PAIRIECERN2 12016

o presente Projeto de autoria do Nobre Vereador
Geraldo Luis de Moraes, dispõe sobre a responsabilidade da sinalização de
segurança para pedestres na entrada e saída de estacionamento, tais como faixas
para pedestres, sinalizadores de alerta, placas de sinalização e dá outras
providências.

Esta Comissão opina pela lEGAliDADE do
presente Projeto de Lei.

Rio Claro,

Agll1l~ftoda SüRvaMatos Neto

1)~HllloMarICos Guedes
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!EMIENIOlA rEM SEPARADO DE AUTOIRijA DO VIERIEADOR GERALDO i.,WS DE

MORAIES AO PROJETO DlE lEij 020/2015

1) !EMENDA MODHFKAT!VA - A redação do inciso 11, do Artigo 5º passa
a ser a seguinte:

2)

i~- Não sanada a irregu~arridade serrá apiicadJa multa a ser reglUlamell1lttadla

pe~o Poder !ExecutivQ pIOr meio de DecretQ;

Rio Claro, 25 de março de 2015-03-31

~
~

Gerraidlo luis de Morraes
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IPJroie~o_de l.ei N° 1601/20115

{Dell1omill12l de "ANTON~O TERTUUANO lOPES", <Jlárea verde (pr<Jlç2l)ioc<Jliõzada n<JlS
Ruas 4-JPR e 5-JPR entre as Avell1idas 801-A e 82-A - Bairro Jardim Parque
Residell1cial).

Artigo 1° - Fica denominada de "ANTONiO TERTULIANO LOPES", a área

verde (praça) localizada nas Ruas 4-JPR e 5-JPR entre as Avenidas 80-A e 82-A - Bairro

Jardim Parque Residencial.

Ar~igo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

todas as disposições em contrário.

Rio Claro, 24 de novembro de 2015.

\~
JQ~E JULIO lOPES DEABREU (JUUNHO lOPES)

\--; Vice-Presidente
• Uder do PP

Vereador
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Antonio TerhJl~ianoLopes (conhecido como TertuHo), natural de

Urânia, nasceu em 01 de novembro de 1957, filho de Raul

Domingos lertu~iano e O~ga Lopes lertu~iano, casou-se com

Sandra ReginaGiovanini Tertu~iano e pai de 3 fi~hos,sendo e~es:

ManeioTertu~iano,Marce~oTertu~ianoe Mauricio Tertuliano.

Seu espirito empreendedor de ~uta e perseverança iniciou em

1984 com abertura de um bar, já em 1993 inaugurou o primeiro

restaurante do Distrito industria~ e em 1996 inaugurava o Hotel

Teritu~ios.

Antonio Tertu~iano Lopes um homem honesto, integro que

deixou sua história na cidade de Rio Claro onde veio a falecer de

cancer em 26 de novembro de 2013



A famma do Senhor AN7JOJfMDOJ 7!fEfPl7J(Jj}UJ1JNO o'JrJ(P!E§,

representada neste ato, pelo Senhor fM}(JJrrlCÓt!] 7!rerrftI!.OUüq]J(fDt!], (filho), dedara

que é com grande honra que aceita a homenagem de dernominação da

Praça ioealizada entre as Avei1~dJas80-A e 82-A e Ruas 4-JIPRe 5-JIPRno

bairro Jardiml Parque Residencial, atlravés da iniciativa do Vererador José

Rio C'Jaro24, de Novembro de 2015.

FHho
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PARECER JURíDICO N° 160/2015 - REfERENTE AO PROJETO DIE LEI

N° 160/2015, PROCIESSO N° ~4524-511 -15.

Atendendo 00 que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno do Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídico emite Parecer o respeito do Projeto de Lei nO

160/2015, de autoria do nobre Vereador José Julio Lopes de

Abreu, que denomino de "Antonio Tertuliano Lopes", o área verde

(praça) localizado nas Ruas 4-JPRe 5 JPRentre os Avenidas 80-A

e 82-A - Bairro Jardim Parque Residencial.

No tocante à denominação de próprios, vias

e logradouros públicos, o Lei Orgânico do Município de Rio Claro

exige o cumprimento dos seguintes requisitos:

1) Que o denominação não seja procedido

com o nome de pessoas vivas (artigo 296). No caso, segue anexo

00 projeto certidão de óbito do Ilomenageado.

2) Que o denominação somente poderá

ocorrer depois de concluído à construção do patrimônio, quando

for o coso (artigo 106, Parágrafo único).
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3) Que o próprio ou vio pública ainda não tenha

denominação.

Portanto, esta Procuradoria Jurídica solicita, em

caráte'r de urgência, que seja oficiado ao Poder Executivo

Municipal indagando o seguinte:

a) Se o citado espaço já tem denominação própria

e se está devidamente concluído.

Outrossim, com o resposta afirmando que o espaço

em questão não tem denominoção e que já está concluído, o

Projeto de lei em apreço se revestirá de legalidade.

Rio Claro, 02 de dezembro de 2015.

Procuradora Jurídica
./

OAB/SP n° 284.357

114



Estado de São Paulo

Of.D.E.033/16 Rio Claro, 18 de maio de 2016

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para qUi
seja submetido à apreciação e deliberação pela Colenda Câmara de Vereadores (
Projeto de Lei em anexo que, se aprovado, acabará beneficiando os contribuintes, já qUi
dará nova redação à alínea "d" do inciso I do artigo 49 da Lei nO 4.933/15.

Em relação à redação anterior, a nova redação elimina é

multa de 4% (quatro por cento) do valor dos serviços discriminados na nota fisca
eletrônica que, na maioria dos casos era exorbitante e onerava muito o faturamento da~
empresas.

A Administração entende que a multa deve ser educativ,
elevar à conscientização e o valor deve estar no âmbito da possibilidade econômica d(
contribuinte.

Contando com a sempre honrosa atenção de Voss:
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo, aguarda-se a aprovaç:30 dessl
Projeto de Lei, permitindo que a Administração possa cumprir com suas obrigações.

Atenciosament~ \ W.
EngO PALMIN!O ALTiMARI FILHO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DO.Presidente da Câmara Municipal de
RiO CLARO



PROJETO DE LEI N° 05Cj 1201(;
(Altera a redação da alínea "d", inciso I do artigo 49 da Lei nO 4.933/15)

Artigo 1° - A alínea "d", inciso I do artigo 49 da Lei na
4.933/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

"d - multa no valor de 100 (cem) UFM - Unidade Fiscal do
Município incidente sobre cada Nota Fiscal eletrônica de serviços emitida com valores
incorretos, serviços indevidos ou recusados pelo tomador, independentemente da
recolhimento do imposto."

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal



PARECER JURÍDICO NU 59/2016, REFEREN'I'E AO PROJETO

DE LEI N° 59/2016, PROCESSO N° 14614-601-16.

t\.tendcndo ao clue dispôe o art. 136, § 2u, do Regimento

Interno da Câmara .Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica

em..ite Parecer a respeito do Projeto de Lei n° 59/2016, de autona do nobre

Prefeito EngO Palm1l1io j\ltimari Filho, que altera a redaçào da alínea "d",

inciso I do artigo 49 da Lei n04.933/ 15.

PrimC1ramente, 111.isterse fn acrescentar que nào cabe a

esta Procuradona enl1tir Pa1"ecer Jurídico sobre as incidências do referido

tributo e nem as suas alícluotas, jú Cjue tais anúlises sào de competência da

Comiss:1o de Execução Orçamentúna e Finanças desta Edilidade.

Cabe, Uio somente, a esta Procuradoria Jurídica, analisar

o seu aspecto legal c, nesse sentido, conclui que:

o Projcro de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao J\IunlcíplO leglslar sobre a matéria, nos

termos do artigo 30, 1l1ciso 1, da C:()l1stitLli~';ú)Federal e artigo 8°, inciso 1,

da Lei Orgánica do l\Iunicípio de Rio Claro

"~\.LeI Org;\nica do tvIunicípio de Rio Claro estabelece ao

l\lutllcípio o direito de legIslar sobre a matéria tributária, nos scguJIltcs

tennos:
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"/1i11gU /4 - Oi" {/JY/II1!OJ de l'O/llpetelzáa do AlullZú])io Jo{;re OJ

qualJ mbe ti Câmara 1\1/flliaj;a! dc/ibcmr ('()11J ti J(l!l('tlO do Prejéito JílO e.\j)cáa//JICllte:

J - ...

JJ - /l~~ú/ClrJo!m! U 5irlcma Tributário lvl1tllicipal, arrecadaYtlo,

(1)/icaf'ÔeJ dClJ re/l(laJ, /;('111 COIllO autorizar Úell(I)CJ, (J1lútia..r c illtelltil!OJ fiJraix e a

remÚJclO de dÍlJidt1J;

J J J - /coi.l/ar .\'Vlm' ho/ílim tarifária; "o r ./L

Por sua vez, o :Irtlgo 156, inciso IIl, da Constituição

Federal, prevê (1ue compete aos Tvlu11lcíplOS instituir impostos sobre

serviços de qualquer natureza, !lOS scguinlTs termos:

Artz;go !56 - Compete <lOS Afunicípios instituir

ÍInpostos sobre:

II1 - seLyi}'o.'i de qualquer 11atureza, "elo collljJl'cendido.r 110

art. 155, JJ, defii/idoJ em lei colllj)lclJle!ltCl/: (RedapJo dada pela Bmenda

COIl.l-tltZlo'llII(}/I/3/1993)

Conforme doutrinador Francisco Ramos ivIangicri:

"o ISS CIl({)lllm .I·C!fplil/Clpa/ fUlldamento de z'alidade /la

Carta lliJagna braJilezra, (FI' In/p/ a re,~r{/!lIa!ri:;.. do illlpOJ/O. " ~\!lallgieri, 2003,

jJ.19).

Estabelece o caput do a.rt. 1" da LC 116/2003 que:

"O f/J/»oJ/o Sobre Sen)icor de ,QUO/1m r Na/llri!Z{/, de (ol!1jHléiuj{/

dOi LVIlIlJi(1)ioJ e do Dúlri!o Federe'/) tem CO!110 fato gerador C/ presta(ijo de JenJlf'oJ

COIIJtall!eJ da li.r/C/ {/I!eXil, tlllldtl 1m t!JJCJ Ilt!o .lI' co/lJI!tlltl/lJ (O!JJOa/i!;jdade prepolldemllte

do pr(?Jtac!or".
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[\SSlll1, de confounicLtdt.: com o dispo~to no art. 1°,

§3°, da LC 116/2003, o imposto sobre serviço de qual<juer natureza

(ISSQN) é de competência municipal t" ao lTlunicípio é concedida a

autonomia de tributar o sujeito passivo de acordo com as alíquotas

impostas por suas leis municipais.

NesLt.: senrid(), () rdericlo imposto tem COiT10 fato

gerador toda prestaç:ío de serviço constante na lista de serviços editada

pelo município, lcmbrando-c,c ljue cst-a deve ter por base a lista de

serviços constante na lei complementar n.U 116/2003, amda que estes

não sejam a ativ1dade principal do prestador do serviço.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria entende CJueo Projeto

de Lu nU5Sl/2016 reveste-se de legalidade.

Rio Claro, U1 de junho de 2016.

OAB/SP nO 164.437 OAB/SP nO 139.624

,I Q
~n",:d; ~;~~co Eduardo

I
)'rocuradora Jurídica

O,\B;SP n° 284.357
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COMiSSÃO DE CONsrnUlçÃO IEJUST~ÇA

!PROJIETODE lEi Nº 59/2016

PROCESSO14.614

!PARECERNº 36/2016

o presente Projeto de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, altera a redação da alínea "d", inciso I do artigo 49 da lei nº 4.933/15.

Esta Comissão opina pela legalidade do
projeto, tendo em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 06 de junho de 2016.

PalJJloMarcos Guedes

120



Estado de São Paulo = - ==..===;===~=~

COMISSÃO DE ACOMPANHAMIENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJIETODIELIEI Nº 59/2016 PROCIESSO111º 14.614

PARECER Nº 08/2016

o referido projeto de autoria do Senhor Prefeito
Municipal, altera a redação da alínea "d", inciso I do artigo 49 da Lei nQ 4933/15.

Assim, esta Comissão nada tem a opor, opinando pela
aprovação do mesmo.

Rio Claro, 23 de junho de 2016.

Jloão Teixeira .Junior
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COMISSÃO DIE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 59/2016

PIROCESSO 14.614

PAREClER NQ 20/2016

o presente Projeto de autoria do Senhor Prefeito
Municipal, altera a redação da alínea "d", inciso I do artigo 49 da Lei nº 4933/15.

Esta Comissão opina pela aprovação do mencionado
Projeto de Lei.

Rio Claro, 05 de outubro de 2016.

José Pereira dos Santos
Relator

Sérgio Moracir Calixto
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COMISSÃO m: POLÍTICAS PÚBUCAS

PRO.llETO DIE llE! N!! 59/2(])]'6

PROCIESSO 14.614

PARIECIERN!! n/2016

o presente Projeto de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, altera a redação da alínea "d", inciso I do artigo 49 da lei nº 4.933/15.

Esta Comissão opina pela aprovação do
presente Projeto de Lei, de acordo com o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 06 de junho de 2016.

A01dlel"sol1Adolfo ChristofoleUi
Relator
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Estado de São Paulo

Rio Claro, 17 de outubro de 2016

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja colocada à apreciação e votação pela Colenda Câmara de Vereadores, Emenda
Modificativa ao Projeto de Lei nO059/16.

Contando com a costumeira e proverbial atenção dessa
Presidência e de todos os nobres Edis na aprovação desta Emenda, aproveito o ensejo
para apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente ~\~

EngO PALMINIO AL T~MARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO



Estado de São Paulo

EMENDA MODIFICATiVA AO PROJETO DE LEI N° 059/2016

Modifica a redação do artigo 1° do Projeto de- Lei n°
059/2016, que passa a ser a seguinte:

Artigo 1° - A alínea "d", inciso I do artigo 49 da Lei nO
4.933/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:

"d - multa por Nota Fiscal aos que emitirem notas fiscais
eletrônicas de serviços com valores incorretos, serviços indevidos ou recusados pelo
tomador do serviço, independente do pagamento do imposto, conforme tabela:

Multa de 10 (dez) UFM do valor dos serviços até R$2.000,OO;

Multa de 50 (cinquenta) UFM para valor dos serviços entre R$2.000,01 à R$5.000,00;

Multa de 100 (cem) UFM para valor dos serviços acima de R$5.000,01"
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Estado de São Paulo

Rio Claro, 13 de setembro de 2016

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para qu
seja submetida à apreciação e deliberação pela Colenda Câmara de Vereadores
Projeto de Lei em Anexo que, se aprovado, permitirá que o Município possa doar a
DAAE duas áreas de sua propriedade, onde serão instaladas caixas d'água para atendt
com maior eficiência as comunidades onde serão construídas.

São duas áreas pequenas e uma delas, localizada entre
loteamento "Sebastião dos Santos Lima" e o "Jardim Centenário", com 70,45 metrc
quadrados e a outra, de 177,10 metros quadrados, localizada no loteamento "BOI
Retiro", conforme constam dos Processos Administrativos nO 10.286/15 e 10.292/1!
respectiva mente,

Certamente essas doações se justificam pelo enorm
benefício que os equipamentos que serão construídos pelo DAAE trarão as populaçõe
da comunidade onde serão instaladas. Essas doações não acarretarão ônus aos cofre
municipais, já que o DAAE ficará responsável pelas despesas cartorárias.

Contando com a sempre honrosa atenção de Voss
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo, aguarda-se a aprovação dess
Projeto de Lei, permitindo assim que a Administração possa cumprir com sua
obrigações.

Atenciosamente. ~ \t\V,
EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DO.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N'Slt s.zl2QJC-;
(Autoriza o Município a doar áreas de suja propriedade ao DAAE)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a doar áreas dE
sua propriedade ao DAAE - Departamento Autônomo de Água e Esgoto, Autarquié
Municipal, destinadas à instalação de caixas d'água elevadas para atender a~
populações das regiões onde serão construídas e que assim se descrevem:

- uma faixa de terra destacada da rua 7-JC, esquina com a avenida 18-JC, iniciande
sua descrição no ponto 01, ponto este cravado no alinhamento predial da avenida 18·
JC, lado par, daí segue em curva com raio de 9,00 metros e desenvolvimento de 8,7~
metros até atingir o ponto 02; daí segue com azimute magnético de 184°59'07" nc
distância de 3,72 metros até atingir o ponto 03, ponto este cravado no aiinhamente
predial da rua 7-JC, confrontando do ponto 01 ao ponto 03, passando pelo ponto O~
com a divisa do loteamento denominado jardim centenário (QUADRA 23), daí seguE
com azimute magnético de 240°04'34" e distância de 7,19 metros até atingir o ponte
04; dai segue com azimute magnético de 330°40'34" e distancia de 7,00 mE3tros atÉ
atingir o ponto 05, ponto este cravado no alinhamento predial da avenida 18-JC, lade
par; confrontando do ponto 03 ao ponto 05, passando pelo ponto 4 com a rua ?-JC; da
segue com azimute magnético de 60°40'34" e distância de 16,72 metros até atingir e
ponto O-I, início desta descrição, confrontando do ponto 05 ao ponto 01 com e
alinhamento predial da avenida 18-JC, lado par, encerrando uma área de 70,45 metrm
quadrados.

- uma área de terra, no Loteamento Residencial de Interesse Social Sítio Bom Retiro
Área Institucional nO 02, localizada com frente para a avenida 22 JW, lado ímpar.
esquina da rua 5-JW lado par, na quadra completada pela avenida 20-JW e a rua 4-JW.
iniciando sua descrição num ponto distante 9,14 metros da confluência dos
alinhamentos prediais da avenida 22-JW com a rua 5-JW, medindo 5,01 metros de
frente, daí vira a direita e segue na distância de 20,00 metros onde confronta com o lote
15; vira novamente a direita e segue na distância de 5,48 metros até atingir c
alinhamento predial da rua 5-J\N, confrontando nesta face com o lote 14; daí segue pele
referido alinhamento na distância de 12,66 metros; dai segue em curva com raio dE
6,00 metros e desenvolvimento de 11,88 metros até atingir o alinhamento predial da
avenida 22-JW, início desta descrição, encerrando uma área de 177,10 metros
quadrados.

Artigo 2° - As doações a que se refere o artigo 1° clesta Lei
serão feitas sem ônus para o DAAE, que arcará apenas com as despesas cartorárias.

Aliigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

121



IDAlRECER JURÍDICO N° 82/2016 - REFERENTE AO

PROJETO DE LER N° 82/201l6- PROCESSO N° 14646-633-16.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica

emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n° 82/2016, de autoria do

Prefeito Municipal, Sr. Palmlnio Altimari Filho, que pretende autorização

do Poder Legislativo para autorizar o Poder Executivo a doar áreas de sua

propriedade ao DAAE - Departamento /\.utônomo de Agua e Esgoto de

Rio Claro, destinadas à instalação de caixas d' água elevadas.

Esta Procuradoria Jurídica entende pela legalidade do

projeto de lei em apreço, com ressalva, pelos seguintes motivos:

1) A competência de iniciativa é exclusiva do Prefeito

Municipal, a teor dos art. 8, inciso VIII, cabendo a Câmara deliberar em

conformidade com o art. 14 ambos da Lei Orgânica do Município de Rio

Claro.

A propósito, ensina o jurista Hcly Lopes Meirellcs que:

"leis dq illiâatil'Cl e;,,"dtIJivado prefeito são aqllelaJ em que JÓ a ele

cabe o etl1Jio do prq,ieto ti Câmara". (Direito A1umájJül T3raJileim, 6" ed., p. 541).
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Assim, a competência para dispor sobre a refenda

matéria, por se tratar de doação de um bem imóvel, é de iniciativa do

Prefeito Municipal.

2) A Lei Orgânica do Município de Rio Claro concede

competência ao Sr, Prefeito para a iniciativa de Projetos de Lei

complementar e ordinária (art, 44), sendo exigido o cumprimento dos

seguintes requisitos:

a) O presente projeto para ser aprovada, concernente ,I

alienação de bens imóveis, inclusive doação, conforme art.l07, inciso I,

alínea "a", dependerá do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos

membros da Câmara Municipal (art.43, § 3°, inciso X).

b) Para a aprovação da alienação (doação) faz-se

necessária prévia avaliação do imóvel e autorização legislativa, devendo

ser anexado ao processo a avaliação do imóvel, conforme art. 107,

inciso li, da lLOMRC.

P01'tanto, diante dos fatos acima expostos, esta

Procuradoria Jurídica solicita, em car:her de urgência, que seja

oficiado ao Poder Executivo Municipal indagando o seguinte:

- Que seja anexada ao processo a elaboração da

avaliação do imóvel objeto da doação.



Diante do exposto e consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço se reveste de legalidade, com a ressalva de que

seja anexada ao processo a avaliaÇ'w do imóvel.

Rio Claro, 29 de setembro de 2016.
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o presente Projeto de lei de autoria do Prefeito
Municipa~ - Autoriza o Municipio a doar áreas de sua propriedade ao DAAE.

da referida matéria.
Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação

Rio Claro, 26 de setembro de 2016.

r
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Estado de São Paulo

Rio Claro, 21 de setembro de 2016

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para qu
seja submetido à apreciação e deliberação pela Colenda Câmara de Vereadores '
Projeto de Lei em anexo que, se aprovado, permitirá que o Município possa doar a
DAAE uma área institucional de 725,01 m2 para que a Autarquia possa regularizar um
caixa d'água erigida no loteamento "Sebastião Santos lima" - Viver Melhor Rio Claro 11.

Essa doação atende à solicitação da Autarquia feita atravé
do Processo Administrativo nO21.806, de 13 de julho de 2016 e a área de propriedadl
do Município encontra-se matriculada sob nO 66.954, do 2° Cartório de Registm di
imóveis desta Cidade.

A doação será feita sem ônus ao DAAE, que arcaré3 apena:
com as despesas cartorárias necessárias para a regularização da doação.

Contando com a sempre honrosa atenção de Voss,
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo, aguarda-se a aprovaç~lo dess~
Projeto de Lei para que a Administração possa continuar cumprindo suas atribuições.

Atenciosamente~ \v~0
EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DO.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLAHO



Estado de São Paulo

PROJETO DE LEi N° O'D/;2{)L(;,
(Autoriza o Município a doar área de sua propriedade ao DAAE)

Aliigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a doar a
DAAE - Departamento Autônomo de Água e Esgoto, Autarquia Municipal, uma áre,
denominada "institucional i", matriculada sob nO 66.954, do 2° CRI - Cartório dt
Registro de imóveis desta Comarca e que assim se descreve:

- Equipamento Urbano, do loteamento denominado Viver Melhor Rio Claro 11,situadl
nesta cidade de Rio Claro, com frente para rua 1, lado par, iniciando sua descrição nl
ponto 16, cravado no alinhamento predial da rua 1 com a Área Institucional 2, distandl
38,62 metros do alinhamento da rua 19-JN; deste ponto, no sentido horário segue en
linha reta com azimute de 32°12'40" numa distância de 22,40 metros até encontrar I

ponto 16A; deste ponto, deflete à direita e segue em linha reta com azimute dl
122°12'40" numa distância de 36,95 metros, confrontando nestes dois lados com a Arei
Institucional 2 até encontrar o ponto 26; deste ponto, deflete à direita e segue em linhé
reta com azimute de 234°28'28" numa distância de 24,20 metros, confrontanclo com é
área de alargamento da via existente até encontrar o ponto 17; deste ponto, deflete é
direita e segue em linha reta com azimute de 302°12'40" numa distância de 27,71
metros, confrontando com a rua 1 até encontrar o ponto 16, onde teve inicio este
descrição, encerrando um perímetro de 111,33 metros e uma área de 725,01 metro:
quadrados.

Parágrafo Único - A doação de que trata o "capuf' será feité
sem ônus ao DAAE, que arcará apenas com os custos cartorários e destina-se é
regularizar a área onde se encontra erigido o reservatório de água do loteament(
"Sebastião dos Santos Lima" - Viver Melhor Rio Claro 11.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de SUé

publicação, revogadas as disposições em contrário. (,
i

Rio Claro, rN\~
EngOPALMI~I!à(~~ARI FILHO

Prefeito Municipal
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PARECER JURlÍD][CO N° 83/2016 - REFERENTE AO

PROJETO DE LEI N° 83/2016 - PROCESSO N° 14647-634-16,

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica

emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nO 83/2016, de autoria do

Prefeito Municipal, Sr. Palminio Altimari Filho, que pretendc autorização

do Poder Legislativo para autorizar o Poder Executivo a doar área de sua

propriedade ao DAAE - Departamento Autônomo de Agua e Esgoto de

Rio Claro, destinada a regularizar a área onde se encontra erigido o

reservatório de água do loteamento "Sebastião dos Santos Lima" - Viver

Melhor Rio Claro n.

Esta Procuradoria Jurídica entende pela legalidade do

projeto de lei em apreço, com ressalva, pelos seguintes motivos:

1) A competência de iniciativa é exclusiva do Prcfcilo

Municipal, a teor dos art. 8, inciso VIII, cabendo a Câmara deliberar em

conformidade com o art. 14 arnbos da Lei Orgânica do Município de Rio

Claro.

A propósito, ensina o jurista Hely Lopes Ivleirelles que:

"leis de inicie/tim exdltJi!J(/ do prefeito sela aq/lelaj" em qm só ti ele

cabe o elllJio do pnVr:to ú Câmara". (Direito 1vlttlliápal Braúlúro, 6f1 cd., p. 541).
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Assim, a competência para dispor sobre a referida

matéria, por se tratar de doação de um bem imóvel, é de iniciativa do

Prefeito Municipal.

2) ;-'\ Lei Orgânica do IVfunicípio de Rio Claro concede

competência ao Sr. Prcfeito para a iniciativa de Projetos de Lei

complementar e ordinária (art. 44), sendo exigido o cumprimcnto dos

seguintes requisitos:

a) O presente projeto para ser aprovada, concernente à

alienação de bens imóveis, inclusive doação, COnfOflTleart.l 07, inciso I,

alínea "a", dependel'á do voto favorável de 2/3 (dois tcrços) dos

rnemb1'Os da Câmara Municipal (art.43, § 3°, inciso X).

b) Para a aprovação da alienação (doação) faz-se

necessária prévia avaliação do imóvel e autorização legislativa, devendo

ser anexado ao processo a avaliação do imóvel, conformc art. 107,

inciso I, da LOMRC.

Portanto, diante dos fatos acima expostos, esta

Procuradoria Jurídica solicita, cm caráter de urgência, que seja

oficiado ao Poder Executivo Municipal solicitando o seguinte:

- Que seja anexada ao processo a elaboração da

avaliação do imóvel objeto da doação.
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Diante do exposto e consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acuna aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço se reveste de legalidade, com a ressalva de que

seja anexada ao processo a avaliação do imóvel.

Rio Claro, 29 de setembro de 2016.



Estado de São Paulo

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Autoriza o Município a doar área de sua propriedade ao DAAE.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 26 de setembro de 2016.
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Of.D.E.051/16 Rio Claro, 07 de outubro de 2016

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para qu
seja submetido à deliberação e votação da Colenda Câmara de Vereadores o Projeto d
Lei em anexo que, se aprovado, permitirá que o Município de a tranqüilidade necessári
a entidade CIRCULO RIOCLARENSE DE ORQUID6FILOS, que precisa de um loce
para erigir sua sede ou amplia-Ia e continuar trabalhando em benefício da comunidade.

o Direito Real de Uso que se autoriza é de 12 (doze) anm
podendo ser prorrogado por igual período se forem mantidos os objetivos, inclusiv
aqueles de interesse social e de iníeratividade com a comunidade.

Contando com a sempre honrosa atenção dessa Presidênd
dos nobres membros desse Legislativo, aguarda-se a aprovação desse Projeto de Le
para que a Administração possa continuar cumprindo seu papel.

Atenciosamente.

EngO PALMINIO AlTIMARI FilHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO lUIZ ZAiNE
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° uiS,~ !,;bJG
(Autoriza cessão de Direito Real de Uso de área do Município à entidade CiRCUlC
RIOClARENSE DE ORQU~DÓFiLOS e dá outras providências)

Artigo 1° Fica o CiRCULO RiOClARENSE DE
ORQU!OÓFILOS, Associação de caráter cultural e técnico - cientifico, sem fin:
lucrativos, autorizado ao Direito Real de Uso de uma área pertencente ao Município E

que assim se descreve:

"Um terreno situado nesta cidade no "Bairro do Estádio" localizado com frente para ;:
rua 13, esquina com a avenida 25, na quadra completada pela avenida 23 e a rua 14
iniciando sua descrição na divisa do prédio n° 47 da rua 13 que consta pertencer é
Carlos da Silva, daí segue em direção à avenida 25 na distância de 24,00 metros
deflete em curva a direita e segue no desenvolvimento de 7,07 metros até atingir (
alinhamento de prédios da avenida 25; daí segue pelo referido alinhamento na distâncié
de 31,40 metros; deflete a direita e segue na distância de 16,00 metros, vira a esquerdé
e segue na distância de 2,00 metros; e novamente vira a direita e segue na distância de
12,50 metros, confrontando nesta face com o municipio de Rio Claro (Lar Bethel) E
finalmente vira a direita e segue na distância de 37,90 metros até atingir o alinhamentc
predial da rua 13, inicio desta descrição, encerrando uma área de 1.043,00 metro~
quadrados, referência cadastra! 03.06.037.0119.001."

Artigo 2° - A autorização dada no artigo 1° é feita a titule
gratuito pelo prazo de 12 (doze) anos, podendo ser prorrogada por Decreto de
Executivo ao final do período, pelo mesmo prazo, se houver interesse das partes,
interesse público e continuidade dos objetos que justificaram este ato, inclusive os de
interesse social e os integrativos com a comunidade.

§ 1° - Ao final do prazo inicial ou da prorrogação, nãc
havendo interesse das partes na renovação, a área será devolvida ao Município, sem
que a entidade possa exigir qualquer tipo de indenização, especialmente pelas
benfeitorias realizadas.

§ 2° - As eventuais despesas decorrentes da execuçél0 desta
Lei correrão por conta da entidade autorizada.

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

Prefeito Municipal



PARECER JURfmco N° 88/2016, RIEHRENlI'lEAO PRO.JllE1TO DE lEI N°

88/2016

Atendendo ao que dispõe o art. 136,§ 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de

lei nO88/2016, de autoria do nobre Prefeito EngOPalminio

Altimari Filho,que autoriza a cessão de direito real de uso de

órea do Município à entidade CíRCULO RIOClARENSEDE

ORQUIDÓFllOSe dó outras providências.

Em relação ao disposto no Projeto de lei em

cmólise,esta Procuradoria Jurídica esclarece o seguinte:

Compete ao município privativamente dispor

sobre os bens que lhe pertençam, a teor do artigo 8, inciso V,

alínea "b", cabendo a Câmara Municipal deliberar em

conformidade com o artigo 14, inciso VIII, alínea lia", ambos

da lei Orgânica do Município de RioClaro.

A competência para dispor sobre a referida

matéria, por se tratar de um bem imóvel. é de iniciativa

exclusiva do Prefeito Municipal. a teor do artigo 79, inciso XIVe

artigo 105,ambos da LeiOrgânica do Município de RioClaro.



Sob esse diapasão, a legitimidade está

patente.

No tocante ao mérito, a Lei Orgânica do

Município de RioClaro dispõe que:

"Artigo W9 - O uso de bens municipais por

terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou

autorização, conforme o caso e o interesse publico,

devidamente justificado, o exigir.

§ 1.0 - A concessão administrativa dos bens

públicos de uso especial e dominaI dependerá de lei e

concorrência, e far-se-á mediante contrato, sob pena de

nulidade do ato. A concorrência poderá ser dispensada,

mediante lei, quando o uso se destinar à concessionária de

serviço publico, a entidades assistenciais, ou quando houver

inferesse relevante, devidamente juslfificado."gn

Segundo se infere do presente projeto de lei o

executivo municipal permitirá que a Prefeitura conceda Direito

Real de Uso de área disponível do patrimônio municipal ao

CíRCULORIOClARENSEDE ORQUIDÓFILOS,que precisa de um

local para erigir sua sede ou ampliá-Ia e continuar trabalhando

em benefício da comunidade, visando o desenvolvimento de

suas atividades, sendo dispensada a concorrência, por haver

interesserelevante, devidamente justificado.

===-_.<,- ."",,,====
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Vale salientar, que a legislação municipal exige a

obrigatoriedade de estar prevista a reversão do bem para o

Município, após o transcurso do prazo da concessão ou quando

não mais sejam atendidas as condições da mesma.

Assim, necessário se faz declarar no projeto de lei

as condições da concessão para que não haja desvio de

finalidade e assim ser aplicada a cláusula de retrocessão a

qualquer momento, inclusive por interesse relevante do

Município, devidamente justificado.

Dessa forma, sugerimos OI apresentação de uma

remenda Adi~ivOJ, com a declaração das condições da

concessão, conforme segue:

EMENDA ADITiVA

"Acrescenfa~se o artigo 3°, rerwmemndo os

demais, que passa a ter a seguinte redação:

Artigo 3° ~ O cessionário fica autorizado a utilizar

a área cedida sob o regime de direüto real de uso para o

desenvoUvimenfo de suas atividades orquidófilas, podendo para

tanto, implemen1ar obras no local visando abrigar as orquídeas,

a8ém de exercer outros trabalhos de infferatividade com a

comunidade para divulgação de suas atividades, sempre com o

inffuDffode fortalecer as próUcas orquidófi!as na comunidade Rio-

C/areme.

~I//
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tpmágrafo Único - fica definido que qualquer

ou~trOtipo de affivediadie que desvie dia função /principal poderá

ensejalT a apUicação, de umediato, da C!óusuDa de lTetmcessão,

indusive quando ao fférmüno do seu prazo, se não prorrogado o

mesmo, sem qualquer ônus ao poder conceden~e e sem

qualquer indenização, conforme artõgo 2° desia Lei."

I'lota-se, outrossim, que a cláusula de retrocessão

fora cumprida conforme ficou prescrito no artigo 2.° do presente

Projeto de Lei.

Portanto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito, esta Procuradoria Jurídica entende pela

legalidade do Projeto de Lei nO 88/2016, ressalvada a

necessidade de apresentação da tEmenda acima

mencionada.

RioClaro. 19de outubro de 2016.

~ -;?- d.? .f ~---- J_______-~ ALu\"i __ --.c~ .._J;e:;:c:(A .."co •./. ~(;~~" ~Cu

______-----OanieJ...Megcjrhaes.yp...s Ricardo Teixeira Penteado-- ---C Proc_ur.GlElorJurídco Procurador Jurídico

OAB/SPnO164.437 OAB/SPn° 139.624

-- - .. ~ j~-" l'()~-7-'\·LJ~~ 1~'
Amgnda Gaino F/anco Eduardo,I Procuradora Jurídica

OAB/SPn° 284.357
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o presente Projeto de lei de autoria do Prefeito
Municipal - Autoriza cessão de Direito Real de Uso de área do Município 81
entidade CiRCULO RiOClARENSE DE ORQUiDÓFllOS e dá outras
providências.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 17 de outubro de 2016.
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Estado de São Paulo -

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DE VEREADORES AO

PROJETO DE LEI N° 88/2016.

1) ElVllENDAAD][T][VA- Acrescenta-se o Artigo 3°, remunerando os demais,

que passa a ter a seguinte redação:

Artigo 3° - O cessionário fica au~orizadoa utiliZOJr a órea cedida

sob o regime de direi~orea~de uso para o deselJlVolvimen~ode

suas atividades orquldófilas, podendo pma tanto, imp!emenim

obras no iocal visando abrigar as orquídeas, além de exercer

outras trabalho de inieratividade com a comunidade para

divulgação de suasatividades, sempre com o intui~ode fortalecer

as práticas orquidómasna comunidade Rio-Clarense.

lParágra~oÚnico - Fica deVinido que qualquer outro tipo de

a~ividade que desvie da iunção principal poderá ensejar a

aplicação, de imediato, da cláusula de reirocessão, inciusive

quall1doao térmill10do seu prazo, se ll1ãoprorrogado o mesmo,

sem qualquer ÔIl1USao poder concedente e sem qualquer

indenização, conforme artigo 2°des~alei.

Rio Claro 20 ele outubro de 2016.

fVJ
~~
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Estado de São Paulo

Rio Claro, 07 de outubro de 2016

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para qu
seja submetido à deliberação e votação da Colenda Câmara de Vereadores o Projeto d
Lei em anexo que, se aprovado, permitirá que o Município de a tranqüilidade necessári
a entidade Grêmio Recreativo Cultural e Beneficente Escola de Samba UVA, qu
precisa de um local para erigir sua sede ou amplia-Ia e continuar trabalhando er
benefício da comunidade.

o Direito Real de Uso que se autoriza é de 12 (doze) anm
podendo ser prorrogado por igual período se forem mantidos os objetivos, inclusiv
aqueles de interesse social e de interatividade com a comunidade.

Contando com a sempre honrosa atenção dessa Presidênci,
dos nobres membros desse Legislativo, aguarda-se a aprovação desse Projeto de Le
para que a Administração possa continuar cumprindo seu papel.

Atenciosamente~JW

EngO PALMINIO ALllMARI F!LHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUiZ ZAINE
DO.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

14G
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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 0901,;((\1(;-,
(Autoriza cessão de Direito Real de Uso de área do Município à entidade Grêmi,
Recreativo Cultural e Beneficente Escola de Samba UVA e dá outras providênc'ias)

Artigo 1° - Fica o Grêmio Recreativo Cultural e BeneficentE
Escola de Samba UVA autorizado ao Direito Real de Uso de uma área pertencente a<
Município e que assim se descreve:

- Um terreno com frente para a Avenida Brasil, lado par, entre as Avenidas 42-A e 48-A
na quadra completada pela Rua 3-A, neste Município e Comarca de Rio Claro - Sãc
Paulo, que assim se descreve: inicia-se no ponto "A", localizado no alinhamento predia
da Avenida Brasil, distante 124,40 metros do ponto de interseção desse alinhamentc
com o alinhamento predial da Avenida 42-A; dai segue pelo alinhamento predial de
Avenid.a Brasil, em direção à Avenida 48-A, com azimute de 31°19'13" e distf3ncia dE
16,23 metros até o ponto "B"; daí segue com azimute de 121°19'13" e distância dE
27,65 metros confrontando com a Prefeitura Municipal de Rio Claro até o ponto "C" dai
segue com azimute de 211°19"13" e distância de 16,23 metros confrontando com a
Prefeitura Municipal de Rio Claro até o ponto "O" daí segue com azimute de 301°19'13'
e distância de 27,65 metros confrontando com a Prefeitura Municipal de Rio Claro até c
ponto "A", que deu inicio a essa descrição, totalizando uma área de 448,7E~ metros
quadrados,

Artigo 2° - A autorização dada no artigo 1° é feita a título
gratuito pelo prazo de 12 (doze) anos, podendo ser prorrogada por Decreto do
Executivo ao final do período, pelo mesmo prazo, se houver interesse das partes,
interesse público e continuidade dos objetos que justificaram este ato, inclusive os de
interesse social e os integrativos com a comunidade.

§ 1° - Ao final do prazo inicial ou da prorrogação, não
havendo interesse das partes na renovação, a área será devolvida ao Município, sem
que a entidade possa exigir qualquer tipo de indenização, especialmente pelas
benfeitorias realizadas.

§ 2° - As eventuais despesas decorrentes da execuç~~o desta
lei correrão por conta da entidade autorizada.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor l1a data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,

Rio Claro,

EngO PALMINIO AL TIMARI FILHO
Prefeito Municipal



Grêmio Recreativo Cuitura~ e Beneficente
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20 de Abril de 2016

Ao

Excelentíssirno Prefeito da Cidade de Rio Claro Palminio Altimari Filho

IRe1/'.: COllllcessão de Uso

o GR.C.B.E.S "UVA" vem atrás desse requerimento pedir a concessão de uso pelo

prazo de 30 anos, do terreno de propriedade do Município que assim se descreve:

- Um terreno com frente para a Avenida Brasil, lado par, entre as avenidas 42-A e 48-

A, na quadra completada pela Rua 3-A, neste Município e comarca de Rio Claro - São

Paulo, que assim se descreve: inicia-se no ponto "A", localizado no alinhamento

predial na Avenida Brasil, distante 124,40 metros do ponto de interseção desse

alinhamento com o alinhamento predial da Avenida 42-A, daí segue pelo alinhamento

predial da Avenida Brasil, em direção a Avenida 48-A, com azimute de 31°19'13" e

distância de 16,23 ,metros até o ponto "B, daí segue com azimute de 121°19'13" e

distância de 27,65 metros confrontando com a Prefeitura Municipal de Rio Claro até o

ponto "C"daí segue com azimute de 211°19'13" e distancia de 16,23 metros

confrontando com a prefeitura Municipal de Rio Claro até o ponto "O" daí segue com

azimute de 301°19' 13" e distância de 27,65 metros confrontando com a Prefeitura

Municipal de Rio Claro até o ponto "A", que deu inicia a essa descrição, totalizando

uma área de 448,75 metros quadrados.

Estamos solicitando essa concessão, tendo em vista a historia do Carnaval de Rio

Claro e a Historia da Escola de samba UVA.

Rio Claro "Capital da Alegria". O carnaval de Rio Claro começou há várias décadas

com blocos populares e grupos de sociedades organizados, onde se reuniam na

região central da cidade e brincavam esta tradicional festa popular. Os clubes e grupos

organizados apresentavam blocos e carros alegóricos luxuosos ao redor do jardim

publico, com isso atraia maior numero de foliões e a festa sempre crescia. A evolução

dos blocos carnavalescos deram origem a várias escolas de samba locais. Com a

estruturação das escolas e a grande procura da população, Rio Claro recebeu o titulo

de "Capital da Alegria", sendo considerado um dos melhores carnavais de rua do país.

Chamando a atenção do Eixo Rio-São Paulo, os grandes carnavalescos vieram a

participar da nossa festa.



Grêmio RecreaHvo Cuitura! e Beneficente
~ Escola de Samba "UVA"========= r Ufídãdã em 23 de Março de 1.986 CNPJ n.o 54.010.228 0001-91

Hoje Rio Claro apresenta um carnaval com várias atrações populares, como shows em

praças publicas, matines em centros comunitários. bailes em clubes, além dos

disputados desfiles de blocos e escolas de samba. Com uma programação extensa e

com apreciação e participação popular, o carnaval se mantém como o Principal

produto turístico da cidade, atingindo toda a região de Rio Claro.

Em 1985, Ernesto Eduardo Bellan, começou formar um bloco carnavalesco no bairro

Vila Alemã, em Rio Claro, mas precisamente, as inscrições para fazer parte do bloco

eram feitas na rua 6-A, nO564, onde funcionava seu comercio, uma drogaria. Este

bloco obteve 120 pessoas inscritas, e este numero superou a expectativa. E

continuou obtendo inscrições, e em menos de uma semana ultrapassou a casa dos

quinhentos. Mediante o numero de inscritos, resolveu sair como Escola, convidando

Edson dos Santos e Jose Carlos Baungartner, para fazerem parte. Foi marcada uma

reunião com eles e algumas pessoas do bairro Vila Alemã e surgiu então a primeira

diretoria e conselho. Nessa reunião decidiram-se as cores oficiais da escola seriam

verde e branco. E que a bandeira teria um tamborim e um cacho de uva, porque

Unidos da Vila Alemã, ou simplesmente UVA. A agremiação teria como finalidade

desenvolver a musica popular e o folclore brasileiro, atividades culturais, artísticas,

sociais e esportivas. Após a diretoria e o conseltlo, formados, foi dada a entrada do

registro como Escola de Samba no Cartório de Registro de Rio Claro.

E em 23 de marco de 1986, saiu o Registro da Escola de Samba UVA, a agremiação

era conhecida como a "caçulinha" do carnaval, e até hoje apresenta belos carnavais.

A escola de Samba U.V.A quer desenvolver atividades culturais e educacionais

voltadas para o carnaval, como por ex inicialização musical, aulas de dança de mestre

sala e porta bandeiras e eventos sociais para os cidadãos rio clarense e região.

Portanto, a agremiação pede essa concessão, para o bem próprio do Carnaval e da

própria Escola de Samba, garantindo que vamos usufruir da melhor maneira possível.

Atenciosamente.

Grêmio Recreativo Cultural e Beneficente Escola de Samba UVA
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PARECER JUIRíD~CO N° 90/2016, IRlEIFlERIENl1EAO PROJfElO DE i.1E~N°

90/2016

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmaro Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de

Lei nO 90/2016, de autoria do nobre Prefeito EngO Palminio

Altimari Filho, que autoriza a cessão de direito real de uso de

área do Município à entidade Grêmio Recreativo Cultural e

Beneficente Escola de Samba UVA e dá outras providências.

Em relação ao disposto no Projeto de Lei em

análise, esta Procuradoria Jurídica esclarece o seguinle:

Compete ao município privativamente dispor

sobre os bens que lhe pertençanl, a teor do artigo 8, inciso V,

alínea "b", cabendo a Câmara Municipal deliberar em

conformidade com o artigo 14, inciso VIII, alínea "a", ambos

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

A competência para dispor sobre a referida

matéria, por se trator de um bem imóvel, é de iniciativa

exclusiva do Prefeito Municipal, a teor do artigo 79, inciso XIV e

artigo 105, ambos da Lei Orgânica do Município de Rio Cloro.


